
 

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA 
 
 

ABEL GRAVE, Prefeito do Município de Ibirubá, à vista dos autos ora analisados, 
HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 73-2024 – Processo 204-2024, 
com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da 
empresa LCCOMUNIC SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.001.717/0001-05, para desenvolvimento, implantação, suporte e serviços mensais de 
manutenção e hospedagem de solução web integrada (website) e demais características e 
especificações técnicas, na linguagem wordpress e com painéis de controle por 
secretarias, com a finalidade de atender às necessidades da Secretaria de Administração 
e Planejamento – Assessoria de Comunicação, pelo valor mensal de R$ 450,00 e R$ 
11.000,00 para o desenvolvimento e migração – totalizando R$ 16.400,00 (dezesseis mil 
e quatrocentos reais) no primeiro ano, conforme documentos e solicitação da Secretaria 
da Administração e Planejamento e em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 261-
2024. 
 
Ibirubá - RS, 29 de maio de 2024. 
 
 
ABEL GRAVE 
Prefeito 
 

 


